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standards on environmental responsibility in 
case of sea oil splits
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Resumo

O Brasil tornou-se um dos mais importantes produtores de petróleo 
na Zona Econômica Exclusiva. No entanto, parte relevante da exploração 
ocorre na Zona Econômica Exclusiva, além da jurisdição civil e penal bra-
sileira. Os órgãos de controle têm dificuldades em aplicar multas e penas, 
como bem demonstra os casos dos vazamentos recentes. Além disso, o valor 
das multas é incompatível com a natureza das atividades econômicas. Assim, 
é preciso rever a legislação e os mecanismos extrajurídicos de efetividade do 
direito ambiental, para a proteção do meio ambiente marinho.

Palavras-chaves: Produção de petróleo no pré-sal; responsabilidade am-
biental; zona econômica exclusiva.

AbstRAct

Brazil has become one of  the most important producers of  oil at sea. 
However, the relevant part of  the production occurs in the Exclusive Eco-
nomic Zone, outside Brazilian civil and criminal jurisdiction. Government 
hasn’t competence to control, impose penalties as shows recent cases of  oil 
leaks. In addition, the amount of  dammages is incompatible with the nature 
of  these economic activities. Thus, it is necessary to review the legal fra-
mework and find extra-legal mechanisms of  effectiveness of  environmental 
law for the protection of  the marine environment.

Keywords: Oil production on pre-salt area; environmental responsibility; 
economic exclusive zone.

1. IntRodução

O arcabouço jurídico brasileiro para exploração de petróleo é frágil no 
tocante à responsabilidade das empresas envolvidas. A falta de jurisdição 
na Zona Econômica Exclusiva, aliada à baixa capacidade de controle das 
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agências governamentais leva a um cenário importante 
de risco. É preciso repensar o quadro jurídico em vigor, 
para ampliar as possibilidades de prevenção e reparação 
de danos. 

O Brasil agora está tentando consolidar sua ascensão 
como a sexta maior economia do mundo, ultrapassando 
o Reino Unido. Parte do crescimento econômico bra-
sileiro é atrelado a expansão da exploração petrolífera. 
A crise na Petrobrás decorrente da operação Lava Jato, 
da Política Federal, retardou o processo, mas a produ-
ção da Petrobrás off  shore apenas aumenta a cada ano. O 
investimento em tecnologia, em especial nas tecnolo-
gias de produção de petróleo nacionais, criou economia 
dinâmica e aumentou o número de multinacionais in-
teressadas na exploração de petróleo no Brasil. Novas 
descobertas transformaram o Brasil de importador em 
exportador de petróleo.

Um compromisso correspondente a regulamentar a 
exploração de petróleo e proteger o ambiente, no en-
tanto, não ocorreu no Brasil. O quadro normativo per-
manece frágil e não está estruturado o suficiente para 
responder aos riscos apresentados pela exploração de 
petróleo na plataforma continental.

Recentemente, em 2011, o Brasil experimentou um 
grande problema de poluição ambiental com a produ-
ção de petróleo em águas profundas na plataforma con-
tinental. Um acidente em uma plataforma de perfuração 
da Chevron lançou milhares de barris de petróleo no 
mar. O acidente, embora de dimensões muito menores 
do que outros acidentes no exterior, destaca fragilidades 
no quadro jurídico e institucional brasileiro, bem como 
na capacidade de resposta em casos de emergência, 
pontos fracos que devem ser corrigidos no futuro.

Nesse artigo, descrevemos os recentes avanços na 
exploração de petróleo offshore, necessários para com-
preender a necessidade de proteção ambiental. Em se-
guida, avaliamos a efetividade das regras de proteção 
ambiental aplicáveis ao petróleo produzido na Zona 
Econômica Exclusiva, portanto, fora do território bra-
sileiro, em especial na camada pré-sal. 

Concluímos o ensaio, discutindo a necessidade de 
um sistema de responsabilidade compartilhada, mas di-
ferenciada, entre empresas privadas e instituições pú-
blicas consiste no melhor mecanismo para assegurar 
melhor proteção do ambiente.

2. exploRAção de petRóleo no bRAsIl

O Brasil iniciou produção nacional de petróleo na 
década de 1930 com várias empresas estrangeiras. Em 
1953, o governo federal nacionalizou a produção de pe-
tróleo, excluindo todas as empresas estrangeiras e crian-
do estatal Petróleo do Brasil SA (Petrobras). Petrobras 
tornou-se empresa de capital aberto, controlada pelo 
governo federal.1 Em 1989, o governo do presidente 
Fernando Henrique Cardoso reabriu exploração petro-
lífera nacional a empresas estrangeiras em 1993.2

Em 2003, após o aumento substancial de capital, a 
Petrobras e empresas estrangeiras descobriram novas 
reservas de petróleo em várias partes do país, predo-
minantemente na plataforma continental. Essas des-
cobertas resultaram na expansão rápida da produção 
nacional. Em 2006, a produção de petróleo no Brasil 
superou a demanda doméstica pela primeira vez, e as 
exportações, aumentaram significativamente.3 O Brasil 
exporta petróleo bruto e alguns derivados, mas conti-
nua a importar gasolina e outros produtos.

Em 2007, a paisagem nacional da exploração do pe-
tróleo mudou profundamente. A Petrobras descobriu 
enormes reservas de petróleo em águas ultraprofundas 
ao largo da sua costa, na chamada camada do pré-sal.4 
Até então, nenhum país tinha produzido como base em 
óleo tais profundidades, 5000-8000 metros abaixo do 
oceano e a 180 milhas da costa. A camada de petróleo 
do pré-sal se estende cerca de 500 milhas com base em 

1  A Petrobras é uma das mais antigas empresas estatais nacion-
ais de petróleo em todo o mundo. Desenvolve atividade em toda a 
cadeia petrolífera. Em agosto de 2000, a Petrobras emitiu US $ 4,3 
bilhões em um IPO no Brasil e NYSE, não só para os investidores 
institucionais, mas também para as pessoas. Mais de 400.000 bra-
sileiros e muitos investidores compraram ações da empresa. GOLD-
STEIN, Andrea. The emergence of  multilatinas: the Petrobras expe-
rience. Universia Business Review, Madrid, n. 25, p. 98-111, 2010.
2  LUCCHESI, Celso Fernando. Petróleo. Estudos Avançados, São 
Paulo, v. 12, n. 33, p. 17-40, maio/ago. 1998. p. 3.
3  SEABRA, Alessandra Aloise de et al. A Província promissora fazer 
pré-sal. Revista Direito GV, São Paulo, v. 7, n. 1, p. 57-74, jan./jun. 
2011.
4  Cada país tem costal, de acordo com a Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar, uma Zona Económica Exclusiva 
(ZEE). O ZEE normalmente inclui 200 milhas náuticas (cerca de 
370 quilômetros) a partir da linha de base costeira do país. O ter-
ritório nacional, onde os Estados têm jurisdição legal, vai até 12 mil-
has marítimas, mas o monopólio sobre a exploração económica do 
mar e de fundo marinho vai muito além, a 200 milhas náuticas. Os 
países podem solicitar uma extensão da ZEE em algumas circun-
stâncias, de acordo com a Comissão das Nações Unidas sobre os 
Limites da Plataforma Continental regra (CLCS).
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estado de Santa Catarina até o estado do Espírito Santo, 
dentro da Zona Económica Exclusiva (veja o polígono 
no mapa abaixo). Novos achados foram descobertos re-
centemente em toda a área. Em meados de 2012, foram 
confirmados mais de 15 bilhões de barris. Se as estima-
tivas de 50 a 80 bilhões de barris de petróleo e gás forem 
confirmadas, o Brasil será o sexto maior possuidor de 
reservas de petróleo e gás, depois da Arábia Saudita, Irã, 
Iraque, Kuwait, e os EAU. 6

Figura 1 – Mapa da área do pré-sal

Fonte: Agência Nacional de Petróleo (ANP).

Vários especialistas argumentavam que a extração 
de petróleo da área do pré-sal seria impossível, já que 
os custos seriam proibitivos e a tecnologia ainda não 
existia. Para viabilizar a produção, a Petrobrás precisou 
obter mais de US $ 220 bilhões por meio de venda de 
ações na bolsa de valores.

O Governo brasileiro considerou que seria também 
necessário rever o quadro jurídico sobre exploração pe-
trolífera e proteção ambiental.5 Até as descobertas do 
pré-sal, o Brasil tinha um conjunto de normas favorável 
ao investimento estrangeiro na exploração de petróleo, 
mas pouco sobre segurança e proteção ao meio am-
biente. O país havia realizado concessões de exploração 
em determinados blocos a empresas estrangeiras para 
a produção offshore. Quando a Petrobras abriu-se ao 

5  PERGUNTAS e respostas: pré-sal. Set. 2009. Disponível em: 
<http://veja.abril.com.br/idade/exclusivo/perguntas_respostas/
pre-sal/>. Acesso em: 08 out. 2013.

investimento estrangeiro, cerca de 60% do seu capital 
pertencia a fundos de investimento estrangeiros. 

O governo brasileiro decidiu, em 2010, recapitalizar 
a empresa em processo aberto e expandiu o seu papel 
na administração da empresa. Em troca de número de 
ações, o governo nacional concedeu Petrobras o direi-
to de extrair 5 bilhões de barris de petróleo, o que au-
mentou o valor de mercado da empresa. Foi a maior 
operação de capital de história das bolsas de valores em 
todo o mundo, somando US$ 64,5 bilhões.6 Quaisquer 
investidores poderiam comprar ações da empresa du-
rante esse processo. Em virtude do aporte de recursos, 
a participação do governo brasileiro aumentou para 
47,8% da capitalização total da empresa, dando o con-
trole do governo nas decisões da empresa e na divisão 
dos lucros. 

O Congresso brasileiro modificou a legislação sobre 
exploração de petróleo. A Petrobras deveria participar 
diretamente de pelo menos 30% de qualquer projeto 
de exploração.7 O novo quadro jurídico aumentou os 
royalties do governo sobre novos contratos de petró-
leo. Uma vez que a participação na empresa era maior e 
a cobrança de royalties também havia aumentado, o Es-
tado receberia uma participação mais importante da ex-
ploração de petróleo no país. Criou-se então um fundo 
nacional alimentado pelos royalties e outros lucros do 
petróleo para promover novos investimentos, principal-
mente em educação e saúde, mas também na proteção 
do ambiente, ciência e tecnologia em todo o país.

O quadro jurídico, os poços localizados fora da área 
do pré-sal permaneceram inalterados. Muitas empresas 
estrangeiras já haviam iniciado a produção no Brasil, 
como Anadarko, Devon, a Exxon-Mobil, BG Group, 
Petrogal, Repsol, Shell, Devon, EnCana, SK e UK Gas 
Company e se decidiu honrar os compromissos firma-
dos.8 

A produção offshore representa hoje 94,3% da produ-
ção nacional de petróleo do Brasil e 75,8% da produção 

6  ELLSWORTH, Brian. Petrobras to sell $65 billion stock in record of-
fer. Disponível em: <http://www.reuters.com/article/2010/09/03/
us-petrobras-idUSTRE6821FX20100903>. Acesso em: 08 out. 
2013.
7  BRASIL. Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/
Lei/L12351.htm>. Acesso em: 08 out. 2013. Art. 10, I, c.
8  AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTIVEIS. Página principal. Disponível em: <hwww.
anp.gov.br>. Acesso em: 08 out. 2013.

https://translate.googleusercontent.com/translate_f#footnote6
https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=http://veja.abril.com.br/idade/exclusivo/perguntas_respostas/pre-sal/
https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=http://veja.abril.com.br/idade/exclusivo/perguntas_respostas/pre-sal/
https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=http://www.anp.gov.br
https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=http://www.anp.gov.br
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nacional de gás. Empresas estrangeiras, como Peregri-
no, a Statoil, Ostra, e Shell controlar alguns dos locais 
de perfuração mais produtivos, fora da pré-sal. No en-
tanto, a produção das reservas de pré-sal vem aumen-
tando a cada ano e já ultrapassa os 700 mil barris por 
dia.9 Os investimentos maciços nas reservas do pré-sal 
mostram o quão importante a produção de petróleo em 
águas profundas vai se tornar nos próximos anos. Ele 
também prenuncia muitos desafios.

Em suma, as empresas estão investindo recursos fi-
nanceiros muito elevados, e eles estão usando uma tec-
nologia nunca antes utilizada no mundo, em uma área 
fora da jurisdição penal do Estado, com grande poten-
cial de impacto ambiental. Ao mesmo tempo, o óleo é 
considerado indispensável para o desenvolvimento do 
país. Esse cenário formidável sublinha a importância de 
um quadro jurídico correto para evitar desastres graves.

3. o modelo bRAsIleIRo pARA pRevenIR dAnos 
AmbIentAIs com A exploRAção mARítImA de 
petRóleo 

O principal instrumento legal para a exploração de 
petróleo no Brasil consiste na Lei nº 9.966 de 28 de abril 
de 2000, que tem suas origens nas Convenções Inter-
nacionais para a Prevenção da Poluição por Navios de 
1973 e 1978; na Convenção Internacional sobre a Res-
ponsabilidade Civil por Danos da Poluição por Óleo, de 
1969, alterada em 1992; e na Convenção Internacional 
sobre Preparo, Resposta e Cooperação em caso de Po-
luição por Óleo, de 1995. Essas normas delineiam qua-
tro níveis de risco para os ecossistemas marinhos: alta, 
média, moderada e baixa.10

Cada plataforma deve ter o equipamento necessário 
para lidar com acidentes de petróleo. As especificações 
de cada equipamento dependem de estudo técnico, com 
base nas dimensões e localização da plataforma, os mé-
todos de controle operacional, as qualificações e o nú-
mero de pessoas envolvidas, bem como o cronograma 

9  INFORME CONJUNTURA E INFORMAÇÃO. Rio de Ja-
neiro: ANP, 200?. Disponível em: <www.anp.gov.br>. Acesso em: 
8 maio 2015.
10  Os limites da responsabilidade civil extracontratual podem ser 
vistos neste número em LOPES, I. O direito internacional privado e 
a responsabilidade civil extracontratual por danos ambientais causa-
dos por transportes marítimos à luz do direito brasileiro in Revista 
de Direito Internacional, v. 12, n.1, 2015.

para a implementação do projeto de exploração.11 As 
normas definem regras para evitar a poluição, exigên-
cias de relatórios periódicos, obrigações para as empre-
sas públicas e privadas de instituir planos preventivos 
para evitar a poluição marinha.

A análise dos aspectos de engenharia de exploração 
de petróleo e da segurança das operações deve ser apro-
vado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocom-
bustíveis (ANP) e realizado antes da implementação do 
projeto. Alguns aspectos também são controlados pela 
Marinha, que deve atestar a conformidade das platafor-
mas em relação à segurança da navegação, à capacidade 
de armazenamento, e à prevenção de acidentes.

A principal diferença operacional entre os sistemas 
brasileiro e americano refere-se ao fato de que, nos Es-
tados Unidos, técnicos especializados da própria em-
presa devem controlar plataformas de perfuração in 
loco, o tempo todo. Há menos controle do Estado, mas 
sanções mais severas em caso de problemas. No Brasil, 
uma equipe de funcionários públicos visita e fiscaliza 
a plataforma durante três ou quatro dias e controlam 
os principais riscos operacionais. Há maior controle do 
Estado e menor responsabilização em caso de danos. 
De acordo com a ANP, há menos chances de aciden-
tes.12

O sistema brasileiro baseia-se num modelo de co-
mando e controle. Ele impõe sanções, e funcionários 
do governo controlam cada plataforma pessoalmente. 
As normas exigem que cada plataforma tenha plano 
adequado às suas características particulares. Os fiscais 
deve controlar cada detalhe. O Instituto Brasileiro de 
Proteção Ambiental (IBAMA) e da Agência Nacional 
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis devem for-
necer pessoal aos sites para supervisionar os detalhes da 
extração e produção.

Duas semelhanças preocupantes entre as autori-
dades regulatórias brasileiras e americanas se desta-
cam. Em primeiro lugar, a mesma agência responsável 
pela promoção da produção de petróleo historicamente 
tem sido também responsável por controlar e fiscalizar 
as operações de segurança ambiental. Como nos Esta-

11  Art. 5. da Lei 9.966, de 2000. BRASIL. Lei nº 9.966, de 28 
de abril de 2000. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/cciv-
il_03/leis/L9966.htm>. Acesso em: 08 out. 2013.
12  Entrevista com Rafael Neves Moura, chefe da Operacional e 
Segurança Ambiental da Agência Nacional de Petróleo e Gás, em 
2013.

http://www.anp.gov.br/
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dos Unidos, a mesma agência responsável por aumentar 
a produção de petróleo é a responsável pela segurança 
das plataformas. Esse acúmulo de funções constitui um 
erro cometido nos Estados Unidos, muito criticado nas 
decisões judiciais decorrentes do acidente da BP e que 
poderia ser evitado no Brasil. Além disso, há claramente 
falta de pessoal para realizar a fiscalização, o que, aliás, 
se repete em quase todos os departamentos responsá-
veis por qualquer fiscalização no país.

A ANP prevê a publicação de plano de contingên-
cia nacional a ser negociado e aprovado pela ANP em 
cooperação com órgãos ambientais13. As discussões 
continuam, particularmente após o acidente da BP no 
Golfo do México nos Estados Unidos e do acidente da 
Chevron no Brasil, mas nenhuma lei ou princípios ainda 
não foram acordados.14

Além disso, o Brasil não tem normas para proteger 
áreas sensíveis, como os ecossistemas marinhos de alta 
biodiversidade. O artigo 28 da lei sobre a exploração de 
petróleo exige que o governo delinear áreas protegidas, 
onde a exploração de petróleo, transporte e poluição as-
sociada são proibidos. No entanto, o governo brasileiro 
não realizou essas delimitações geográficas.

4. pRoblemAs InstItucIonAIs: um estudo de 
cAso dA chevRon

O acidente da Chevron ocorreu a 40 milhas da costa 
do Rio de Janeiro, fora da área do pré-sal, mas também 
além do mar territorial brasileiro.15 O poço estava sendo 
perfurado a 1200 metros de profundidade, teoricamente 
mais controlável do que qualquer poço na camada mais 
profunda pré-sal, onde as pressões e condições são mui-
to mais difíceis de se lidar. Em 8 de novembro de 2011, 
a Petrobrás identificou a mancha de óleo na superfície 
e, por meio de um veículo operado remotamente, lo-
calizou sete rachaduras no fundo do mar. As maiores 

13  Para o Plano Nacional de Contigência, veja o artigo de GI-
ACOMITTI, R. B e ISAGUIRRE-TORRES, K. R. Instrumentos 
públicos e privados para a reparação do dano ambiental causado 
por derramamento de óleo no mar sem origem definida: as manchas 
órfãs in Revista de Direito Internacional, v. 12, n.1, 2015.
14  Entrevista com o Gerente de Segurança Operacional da Agên-
cia Nacional de Petróleo e Gás no Brasil, em Dezembro de 2012.
15  A Chevron detém uma concessão nesta plataforma de petróleo 
com a Petrobras. (Número do contrato 48.000,003896/97-20).

rachaduras tinham cerca 1000 pés de comprimento.16 O 
total de petróleo derramado foi de cerca de 4600 barris.

O Instituto Nacional de Proteção Ambiental e a 
Agência Nacional de Petróleo ordenaram que Chevron 
iniciasse imediatamente a execução do seu plano de con-
tingência. O plano havia sido formulado pela Chevron e 
foi previamente aprovado pelos órgãos ambientais na-
cionais do Brasil como pré-requisito para obtenção da 
concessão e início da produção de petróleo.17

Embora a Chevron tivesse identificado no seu plano 
de contingência o equipamento que usaria para responder 
a um evento como este, o equipamento não foi posiciona-
do no Brasil, mas sim nos Estados Unidos! Consequente-
mente, a Chevron não foi capaz de controlar a descarga, 
que foi estimada pelo IBAMA em três mil barris. 18 Em 
março de 2012, a Chevron identificou a segunda vaza-
mento de óleo, menor, a apenas 2 milhas do primeiro. 

Uma vez que Chevron não tinha o equipamento 
necessário, a Petrobrás iniciou seu plano de contin-
gência. Contudo, o vazamento se tornou maior do que 
deveria. Ao final do processo, a Petrobras gastou USD 
748.423 para lidar com o problema e a Chevron gastou 
outros USD 173.934.000.19 

Durante o processo judicial, a Chevron argumentou 
que uma única empresa normalmente não tem equipa-
mento disponível para o seu plano de contingência em 
cada plataforma. Para reduzir custos, é comum compar-
tilhar essas instalações com outras companhias petrolí-
feras na mesma área. As autoridades consideraram que 
o investimento na prevenção era demasiado baixo para 
evitar riscos consideráveis. Em 2011, a Petrobras, por 
exemplo, investiu apenas 0,022% do seu orçamento na 
proteção do ambiente e apenas 0.092 em 2012.20 

16  Relatório da Petrobras, ligado ao Processo n. 02000.002345 
/ 2011-4.
17  Relatório da Petrobras, ligado ao Processo n. 02000.002345 
/ 2011-4.
18  Relatório da Petrobras, ligado ao Processo n. 02000.002345 
/ 2011-4.
19  BRASIL. Procuradoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro 20º Ofício. Meio Ambiente e patrimônio cultural. Termo de 
compromisso de ajustamento de conduta que entre si celebram de um lado o 
Ministério Público Federal e de outro Chevron Brasil Upstream Frade LTDA., 
Chevron América Latina Marketing LLC e Transocean Brasil Ltda. com a 
interveniência da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis– Ibama. Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2013. Dis-
ponível em: <http://s.conjur.com.br/dl/tac-chevron-mp-ibama.
pdf>. Acesso em: 15 jul. 2015.
20  BRASIL. Tribunal de Contas da União. Relatório de Audito-
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O IBAMA aplicou à Chevron multa de US$ 22 
milhões, a pena máxima existente. A ANP aplicou se-
gunda multa de US$ 12 milhões. A Chevron recorreu 
da primeira multa no Judiciário, que anulou a pena do 
IBAMA. Em seguida, a Chevron concordou em pagar 
a multa da ANP.21 As duas principais acusações contra 
a empresa eram de que esta não possuía o equipamento 
exigido pelo plano de contingência e que tinha adulte-
rado as imagens do fundo do mar rachado obtidas pelo 
veículo operacional remoto, para minimizar o problema.

Poucos meses depois, antes da investigação chegar 
ao fim, um segundo vazamento de óleo ocorreu no 
mesmo local de perfuração. Como no primeiro exem-
plo, a pressão utilizada na extração foi maior do que o 
fundo do mar suportava e fissuras se desenvolveram, 
permitindo o vazamento de óleo.

De acordo com um relatório da Agência Nacional 
de Meio Ambiente (IBAMA),22 o acidente foi o resul-
tado de vários erros cometidos pela Chevron: falha no 
cálculo das condições reais de exploração, medições im-
precisas de riscos potenciais, fracasso do plano de con-
tingência, omissão de informações, falta de limpeza do 
oceano depois do vazamento de óleo, falta de êxito no 
controle do processo de exploração. O plano de con-
tingência foi formulado com base em um projeto de 

ria. TC-037.197/2011-8. Plenário.  Órgão Entidade: Petróleo Bra-
sileiro S.A.(Petrobras). Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Relator: Relator: Min. José Jorge de Vasconcelos Lima. Brasília, 
22 de outubro de 2014. Disponível em: <portal2.tcu.gov.br/por-
tal/.../037.197%20(Campo%20de%20Frade).rtf>. Acesso em: 15 
jul. 2015. p. 13; 18.
21  Chevron pagou R $ 42.8566.010 porque antecipou o paga-
mento. BRASIL. Procuradoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro 20º Ofício. Meio Ambiente e patrimônio cultural.. Termo de 
compromisso de ajustamento de conduta que entre si celebram de um lado o 
Ministério Público Federal e de outro Chevron Brasil Upstream Frade LTDA., 
Chevron América Latina Marketing LLC e Transocean Brasil Ltda. com a 
interveniência da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis– Ibama. Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2013. Dis-
ponível em: <http://s.conjur.com.br/dl/tac-chevron-mp-ibama.
pdf>. Acesso em: 15 jul. 2015. p. 11.
22  INSTITUTO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE. Nota 
Informativa CPEG/DILIC/IBAMA nº 01/12 de  05 de Janeiro de 
2012. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/port/conama/
processos/DC218947/ParecerIBAMA.pdf.>. Acesso em: 09 maio 
2015. Ver BRASIL. Tribunal de Contas da União. Relatório de Audi-
toria. TC-037.197/2011-8. Plenário. Órgão Entidade: Petróleo Bra-
sileiro S.A.(Petrobras). Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Relator: Relator: Min. José Jorge de Vasconcelos Lima. Brasília, 
22 de outubro de 2014. Disponível em: <portal2.tcu.gov.br/por-
tal/.../037.197%20(Campo%20de%20Frade).rtf>. Acesso em: 15 
jul. 2015. p. 11

extração de menor escala muito e não era realista no 
local explorado real. Parece que o plano foi preparado 
para outras áreas e reutilizados pela Chevron.

Uma segunda investigação, envolvendo a Petrobras 
e a Chevron, realizada pela ANP, concluiu que (i) várias 
unidades em operação não tinham passado por audito-
rias por parte do Sistema de Gestão de Segurança Ope-
racional (SGSO); (ii) nenhuma inspeção preliminar das 
plataformas ou instrumentos tinha sido realizada para 
confirmar a existência e a condição de elementos críti-
cos de segurança da central no momento da aprovação 
da Documentação de Segurança Operacional (DSO); e 
(iii) as investigações de incidentes não respeitavam aos 
regulamentos necessários, e os resultados não foram 
amplamente divulgados, conforme exigido.23 

A Chevron suspendeu todas as suas atividades no 
Brasil, e seus executivos deixaram o país até meados de 
2012, quando a empresa pediu permissão para reiniciar 
as atividades de extração no mesmo local de produ-
ção. Em abril de 2013, a produção foi reiniciada e inten-
sificada a partir de março de 2014. 

O Ministério Público Federal iniciou dois processos 
contra a Chevron e as duas empresas responsáveis   pe-
las operações da plataforma e pelo plano de contingên-
cia - Transocean e Halliburton. A primeira ação foi por 
danos civis. A segunda buscava a aplicação de sanções 
penais, solicitando US $ 10 bilhões em danos e a prisão 
dos dezessete funcionários da Chevron responsáveis   
pelas falhas que levam ao desastre24. O Tribunal de Jus-
tiça do Rio Criminal rejeitou finalmente a ação penal 
em 20 de fevereiro de 2013, porque o acidente ocorrera 
fora da jurisdição penal brasileira. Nos casos do pré-sal, 
essa seria a regra.

A Chevron defendeu-se na ação civil com os mes-
mos argumentos, alegando que o acidente tinha ocorri-
do fora do território brasileiro. Conforme determinado 
pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 

23  OPERAÇÃO no Campo Frade: primeira produção teve início 
em 2009. Disponível em: <https://www.chevron.com.br/negoci-
os/exploracao-producao-petroleo/campo-frade.aspx> Acesso em: 
09 maio 2015.
24  Solicitava-se o valor da condenação em 20 bilhões de reais, 
aproximadamente US $ 10 bilhões, em 2013. BRASIL. Ministé-
rio Público Federal. Procuradoria da República no Município de 
Campos dos Goytacazes (RJ). Ação Civil Pública com Pedidos de Limi-
nar.  Campos dos Goytacazes, 02 de abril de 2012. Disponível em: 
<http://s.conjur.com.br/dl/acao-civil-publica-chevron-mpf.pdf>. 
Acesso em: 09 maio 2015.

https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=https://www.chevron.com.br/negocios/exploracao-producao-petroleo/campo-frade.aspx
https://translate.google.com/translate?hl=pt-BR&prev=_t&sl=en&tl=pt-BR&u=https://www.chevron.com.br/negocios/exploracao-producao-petroleo/campo-frade.aspx
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Mar (CNUDM), existem três áreas mais adentro, com 
diferentes status legais: o mar territorial, a zona contí-
gua, e na zona econômica exclusiva. O mar territorial 
começa no litoral normal e se estende para fora 12 mi-
lhas náuticas. A zona contígua se estende até 24 milhas 
náuticas. A zona econômica exclusiva, na qual ocorre a 
maior parte da produção brasileira de petróleo, se es-
tende a 200 milhas náuticas da costa. Em situações em 
que a plataforma continental se estende mais de 200 
milhas náuticas da costa, na zona econômica exclusiva, 
estende-se à mesma distância, até 350 milhas náuticas, 
embora apenas no fundo do mar. 25

Dentro da zona econômica exclusiva, o Estado cos-
teiro tem o direito soberano de explorar e extrair recur-
sos naturais, vivos ou não. Ele também tem jurisdição 
para proteger e preservar os ambientes marinhos loca-
lizados naquele local26. No entanto, não há nenhuma 
competência penal sobre os fatos acontecidos na área 
pelo Brasil, exceto se a bandeira da nave for brasileira.

No caso Chevron, a Justiça Federal do Rio de Ja-
neiro decidiu pela sua incompetência porque o acidente 
ocorreu fora do território brasileiro (na Zona Econô-
mica). Este parece ser um dos principais desafios da 
exploração da camada pré-sal no Brasil. Uma vez que 
a zona se encontra fora da jurisdição nacional, o Brasil 
tem o monopólio da exploração, mas não tem jurisdição 
criminal e civil. O Ministério Público Federal recorreu 
dessa decisão.27 

Em setembro de 2013, a Chevron assinou acordo 
com a Procuradoria da República, o IBAMA, e a ANP 
para pagar quase US $ 48 milhões, recursos que seriam 
investidos em medidas preventivas e de precaução para 
melhorar a capacidade de acompanhamento do IBA-
MA para evitar novos derrames de hidrocarbonetos.28 A 
Chevron se comprometei a implementar o plano de 
emergência; manter duas instalações fluviais para evi-
tar os derrames de petróleo e outros danos, integradas 

25  Ver TREVES, Tullio. Coastal States’ rights in the maritime ar-
eas under UNCLOS in Revista de Direito Internacional, v. 12, n.1, 
2015.
26  Ver art. 56 de Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar. NAÇÕES UNIDAS. Convenção das Nações Unidas sobre o Di-
reito do Mar e o acordo relativo à aplicação da parte XI da mesma convenção. 
Nova York, 10 de dezembro de 1982. Disponível em: <http://www.
gddc.pt/siii/im.asp?id=396>. Acesso em: 16 jun. 2015.
27  Não houve nenhuma decisão no momento da elaboração deste 
capítulo. No entanto, a primeira decisão provavelmente seria con-
firmada.
28  R$ 95.160.000,00. TAC - Chevron

com um sistema de medição automática por raios infra-
vermelhos para detectar óleo no mar, com imagens de 
ROV; instalar uma estação climática com sensores de 
vento; e implementar múltiplos sensores com saída para 
o mar disponível para o IBAMA. A ação penal continua, 
independentemente do acordo.

Em relação ao vazamento de petróleo Chevron, a Pe-
trobras transferiu a responsabilidade para a prospecção 
de petróleo para Chevron. De acordo com a legislação 
brasileira, a Petrobras seria solidariamente responsável 
pelos danos, independentemente de culpa. No entanto, 
no Acordo de Operação Conjunta entre a Petrobras e 
a Chevron, afirma-se que, em caso de negligência gra-
ve ou dolo, a Chevron responde sozinha por qualquer 
indenização. Assim, a Chevron admitiu pagaria todas as 
multas sozinha.29 

O Tribunal de Contas do Brasil realizou uma segunda 
auditoria em relação à responsabilidade da Petrobras para 
o acidente. Decidiu que a Petrobras deveria melhorar o 
seu plano de contingência. Sugeriu também que o IBA-
MA fosse mais exigente nas suas fiscalizações, inclusive 
fechando plataformas por falta de segurança, o que traria 
resultados mais efetivos, por gerar impactos econômicos 
mais significativos a empresas do que multas que repre-
sentam um percentual ínfimo dos custos de operação. 

5. necessIdAdes de RefoRmAs

Há vários obstáculos jurídicos e de políticas públi-
cas para a proteção efetiva do meio ambiente, com a 
expansão do pré-sal, como os maiores riscos da pro-
dução, a falta de jurisdição, falta de pessoal suficiente e 
de instrumentos de responsabilidade compartilhada das 
empresas.

No tocante ao aumento dos riscos, a exploração de 
petróleo em águas ultraprofundas, em virtude das di-

29  Testemunho da diretora da ANP, ao Congresso . CAMBRI-
ARD, Magda Maria de Regina apud. BRASIL. Congresso Nacional. 
Comissão Parlamentar Mista de Inquerito n. 302: destinada a investi-
gar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/A 
(PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e rela-
cionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA); ao 
lançamento de plataformas inacabadas; ao pagamento de propina 
a funcionários da estatal; e ao superfaturamento na construção de 
refinarias – CPMIPETRO”: relatório final. Brasília, dez. 2014. Dis-
ponível em: <www.petrobras.com.br/lumis/portal/file/fileDown-
load>. Acesso em: 15 jul. 2015.
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ficuldades tecnológicas, a alta pressão e outros fatores 
ambientais, leva ao menor controle dos fatores de aci-
dentes. Trata-se de nova tecnologia que exige esforços 
em proteção ambiental similares àqueles investidos na 
produção.30

A falta de jurisdição penal e cível do Estado brasi-
leiro sobre essa região poderia ser compensada com a 
possibilidade de aplicação de sanções mais severas no 
âmbito administrativo, como a interdição da produção 
ou mesmo multas contratuais no processo de conces-
são de blocos de exploração. Por se tratarem de pessoas 
jurídicas, as penalidades econômicas podem ter efeitos 
mais importantes do que eventuais multas.

O valor das multas, por sua vez, deve ser propor-
cional aos valores oriundos da exploração de petróleo. 
Como vimos acima, as multas têm valor representativo, 
mas nesse universo de investimentos, acabam represen-
tando parcelas insignificantes do faturamento. Nesse 
caso, o ordenamento jurídico deve mudar sua lógica de 
sanção e não fixar valores monetários, mas percentuais 
de faturamento, como ocorre no direito da concorrên-
cia ou do combate à corrupção, por exemplo. Nesse 
caso, os contratos de concessão devem prever a possi-
bilidade do valor da multa ser arbitrado em virtude do 
grau de culpa e da imputabilidade da empresa.

O órgão responsável pelas multas administrativas 
não pode ser o mesmo órgão responsável pelo estímulo 
à produção de petróleo. Como ficou bem evidente em 
outras experiências internacionais, a exemplo dos Esta-
dos Unidos, trata-se de sistema altamente ineficaz. Nos 
contratos de concessão, é importante destacar a possi-
bilidade do IBAMA e não da ANP de fixar os valores 
adequados de multas, bem como a impossibilidade de 
continuar a exploração no país.
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